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MUNICIPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

RETIFICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº044/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2023.13044079271 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE APARELHOS CELULARES, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO PRIMEIRA, VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 
 
O Município de Penedo, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, vem retificar a  
Ata de Registro de Preços nº 01/2023, decorrente do Pregão Eletrônico – SRP nº 044/2023, da 
seguinte forma 
 

1. DA RETIFICAÇÃO 
 
ONDE SE LÊ: 
 
LOTE DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

01 SMARTPHONE 
XIAOMI 12 C 

243 UNID XIAOMI 
12C 

--------------- ---------------- 

 
LEIA-SE: 
 
LOTE DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

01 SMARTPHONE 
REALMI C 51 

243 UNID REALMI 
C51 

--------------- ---------------- 

 
 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços n.º 
01/2023, que ora se retifica, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este 
instrumento. 
 

 

Penedo/AL,10 de maio de 2024. 
 

 

 

 

 
Waninna Priscylla Santos Mendonça 

Secretária Municipal de Saúde 
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